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ATA n.º 3 

 

ATA DA REUNIÃO DO JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL, PARA 

PROVIMENTO DE UM LUGAR DE DIRECÇÃO INTERMÉDIA DE 2º GRAU – 

DIVISÃO FINANCEIRA 

 

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu, por 

videoconferência, o Júri nomeado para o procedimento concursal para provimento de 

um lugar de direção intermédia de 2º grau – Divisão Financeira, de acordo com a 

deliberação da Câmara Municipal de 08 de maio de dois mil e vinte e três e da 

deliberação da Assembleia Municipal de vinte e três de junho de dois mil e vinte e 

três, constituído pelos seguintes membros: Presidente – Fernando Pereira Alves, 

Diretor do Departamento de Obras e Urbanismo da Câmara Municipal de Pampilhosa 

da Serra, Vogal - Joaquim Alberto Rodrigues Gonçalves, Chefe da Divisão de 

Administração e Finanças, do Município de Pombal e Vogal – Felisberto Neves Pinto, 

Chefe Divisão Administrativa do Município de Pampilhosa da Serra. 

 

 

A presente reunião teve como ordem de trabalhos:  

 

1. Aplicação do método de seleção – Entrevista Pública (EP), realizada no passado 

dia 5 de janeiro, ao candidato admitido conforme determinado no respetivo aviso de 

abertura e ata nº 1. 

 

A Entrevista pública, visa obter, através de uma relação interpessoal, informações 

sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 

consideradas essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 

um guião de entrevista composto por um conjunto de questões diretamente 

relacionadas com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 

grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 

comportamentos em análise, sendo avaliados segundo os seguintes níveis 

classificativos: 

 

• Qualidade da Experiência; (QE)  

• Interesse e motivação profissional; (IMP) 

• Sentido crítico; (SC) 

• Capacidade de liderança e de orientação; (CLO) 

• Capacidade de expressão e de comunicação; (CEC) 

 

 A entrevista pública será classificada de 0 a 20 valores, sendo cada fator 

avaliado da seguinte forma: 
 

FACTORES DE 
APRECIAÇÃO 

4 3 2 1 0 

Qualidade da 
Experiência 

Revelou uma 
elevada 
qualidade de 
experiência para 
o lugar a prover 

Revelou uma 
adequada 
qualidade de 
experiência para o 
lugar a prover 

Revelou uma 
razoável qualidade 
de experiência 
para o lugar a 
prover 

Revelou pouca 
qualidade de 
experiência para 
o lugar a prover 

Não revelou 
nenhuma 
qualidade de 
experiência para o 
lugar a prover 
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Interesse e 
motivação 
profissional 

Demonstrou um 
enorme interesse 
e uma superior 
motivação para o 
cargo a prover 

Demonstrou um 
razoável interesse 
e adequada 
motivação para o 
cargo a prover 

Demonstrou 
interesse e 
motivação para o 
cargo a prover 

Demonstrou 
pouco interesse 
e motivação 
para o cargo a 
prover 

Não demonstrou 
interesse e 
motivação para o 
cargo a prover 

Sentido Crítico 

Na resposta à 
questão 
apresentada, 
demonstrou um 
enorme sentido 
crítico e de 
argumentação 

Na resposta à 
questão 
apresentada, 
demonstrou um 
adequado sentido 
crítico e de 
argumentação 

Na resposta à 
questão 
apresentada, 
demonstrou um 
adequado sentido 
crítico e razoável 
argumentação 

Na resposta à 
questão 
apresentada, 
demonstrou 
pouco sentido 
crítico e de 
argumentação 

Na resposta à 
questão 
apresentada, não 
demonstrou 
sentido crítico e de 
argumentação 

Capacidade de 
liderança e 
orientação; 
 

À questão 
apresentada 
revelou uma 
apreciável 
capacidade de 
liderança e 
relacionamento 
interpessoal 

À questão 
apresentada 
revelou uma 
razoável 
capacidade de  
liderança e 
relacionamento 
interpessoal 

À questão 
apresentada 
revelou alguma 
capacidade de  
liderança e 
relacionamento 
interpessoal 

À questão 
apresentada 
revelou pouca 
capacidade de  
liderança e 
relacionamento 
interpessoal 

À questão 
apresentada não 
revelou qualquer 
capacidade de  
liderança e 
relacionamento 
interpessoal 

Capacidade de 
expressão  e 
comunicação 

Demonstrou uma 
muito boa 
facilidade de 
expressão e 
comunicação 

Demonstrou uma 
boa facilidade de 
expressão e 
comunicação 

Demonstrou uma 
razoável facilidade 
de expressão e 
comunicação 

Demonstrou 
pouca facilidade 
de expressão e 
comunicação 

Demonstrou 
dificuldades de 
expressão e 
comunicação 

 

 
EP = QE+IMP+SC+CLO+CEC  

 

De acordo com os critérios do concurso, procedeu-se à avaliação da entrevista pública 

de seleção do concorrente. 

Tendo sido questionado relativamente às questões apresentadas na fichas da 

Entrevista Pública, que se encontra anexa à presente ata, o Júri, após análise das 

respostas dadas, atribui a seguinte classificação: 

 

 

 
 

2. Valoração Final (VF) da aplicação dos métodos de seleção. 

 

Na classificação final adotar-se-á a escala de 0 a 20 valores, e será obtida através da 

seguinte formula: 
 

CF = 0,50 x AC + 0,50 x EP  

 

em que: 

 

 CF = Classificação Final; 

 EP = Entrevista Pública; 

 AC = Avaliação Curricular.  

 

 

NOME QE IMP SC CLO CEC TOTAL

Paulo Jorge Duarte Batista Teixeira 4 4 3 4 3 18,00
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Nestes termos, de acordo com os resultados da aplicação dos métodos de seleção, 

Avaliação Curricular e da Entrevista Pública, realizados ao candidato admitido, o Júri 

chegou ao seguinte resultado: 

 

NOME AC EP 
NOTA 
FINAL 

Paulo Jorge Duarte Batista Teixeira 19,2 18 18,60 

 

Assim, o júri deliberou por unanimidade, de acordo com o estabelecido no art.º 21.º 

da Lei nº2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, que o candidato ao 

procedimento concursal, Paulo Jorge Duarte Batista Teixeira, reúne as condições 

necessárias para ser nomeado para o Cargo de Direção Intermédia de 2.º grau para 

a Divisão Financeira, pelo que deverá o presente processo ser remetido ao Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, para efeitos de 

homologação e obtenção do competente despacho de nomeação, bem como da 

respetiva publicação em Diário da República, juntamente com uma nota relativa ao 

currículo académico e profissional do candidato escolhido para o cargo.  

 

E não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião da qual se lavrou a presente 

ata que vai ser assinada por todos os membros do júri. 

 

 

O Júri 

 

 

 

 

 

 

Presidente: _____________________________________________ 

            (Fernando Pereira Alves) 

 

 

 

 

1º Vogal:  _____________________________________________ 

            Joaquim Alberto Rodrigues Gonçalves) 

 

 

 

 

2º Vogal:  _____________________________________________ 

         (Felisberto Neves Pinto) 
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